
Ano IX
TERÇA-fEIRA 

18 dE dEZEMBRo dE 2018
MUnICÍPIo dE PALMAS 

ESTAdo do ToCAnTInS

2.146
Edição nº

sUMÁRio

ATos do PodER EXECUTiVo

dECRETo nº 1.671, dE 18 dE dEZEMBRo dE 2018.

Redistribui cargos de provimento em comissão da 
Secretaria Municipal de finanças para a Secretaria 
Municipal Extraordinária de Assuntos Estratégicos, 
Captação de Recursos e Energias Sustentáveis, 
conforme especifica.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I, III e V, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro no art. 8º da Lei n° 2.299, de 30 de março de 2017, 

d E C R E T A:

Art. 1º São redistribuídos do inciso II do Anexo VIII ao Decreto 
n° 1.325, de 25 de janeiro de 2017, Tabela dos Cargos de Provimento 
em Comissão e Funções Gratificadas da Secretaria Municipal de 
finanças, para Tabela de Cargos de Provimento em Comissão 
e funções Gratificadas da Secretaria Municipal Extraordinária 
de Assuntos Estratégicos, Captação de Recursos e Energias 
Sustentáveis, constante do Anexo Único ao Decreto nº 1.326, de 25 
de janeiro de 2017,  os cargos a seguir especificados:

I - 1 (um) de Assessor Técnico, simbologia DAS-5, mantida a 
atual ocupante Terezinha ferreira Teles dos Santos; 

II -  1 (um) de Secretário Executivo de Parceria Público Privada 
– PPP, simbologia DAS-3.

Art. 2° É revogado no inciso I do Anexo VIII ao Decreto n° 
1.325, de 25 de janeiro de 2017, Estrutura Organizacional da Secretaria 
Municipal de finanças, o subitem 1.1.2.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 18 de dezembro de 2018.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

dECRETo nº 1.672, dE 18 dE dEZEMBRo dE 2018.

Declara ponto facultativo nas datas de 24 e 31 de 
dezembro de 2018.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, inciso III, da Lei Orgânica do Município, 

d E C R E T A:

Art. 1º É facultativo o ponto nas repartições públicas da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do município de 
Palmas, em 24 e 31 de dezembro de 2018, em razão das festividades 
de Natal e Ano Novo.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se 
aplica:

I - aos serviços essenciais que, por natureza, exijam regime 
de plantão permanente;

II - às unidades de limpeza urbana, infraestrutura e iluminação 
pública; 

III - aos Conselhos Tutelares;

IV - aos Centros de Referência de Assistência Social.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 18 de dezembro de 2018.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 960 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E:

Art. 1º É nomeada TATIANA ANTUNES VALUANO RAMOS, 
no cargo de Diretor de Políticas Públicas para Mulheres – DAS-4, na 
Secretaria Municipal de desenvolvimento Social, a partir de 18 de 
dezembro de 2018.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 18 de dezembro de 2018.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 961- nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E: 

Art. 1° São nomeados, os adiante relacionados, nos cargos que 
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CinTHiA ALVEs CAETAno RiBEiRo
Prefeita de Palmas

GUiLHERME FERREiRA dA CosTA
Secretário da Casa Civil do Município

noEMi oLiVEiRA dE soUZA
Superintendente de Elaboração Legislativa

idERLAn sALEs dE BRiTo
Diretor do Diário Ofi cial do Município

CAsA CiViL
iMPREnsA oFiCiALiMPREnsA oFiCiALiMPREnsA

http://diarioofi cial.palmas.to.gov.br
diarioofi cialpalmas@gmail.com

Av. JK - 104 Norte - Lote 28 A  
Ed. Via Nobre Empresarial - 7º Andar -  Palmas/TO   

CEP: 77006-014  |  Fone: (63) 2111-2507

PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

especifi ca, a partir de 19 de dezembro de 2018:

I - Secretaria Municipal Extraordinária de Assuntos 
Estratégicos, Captação de Recursos e Energias 
Sustentáveis:
diretor de Mercado – dAS-4:
RARIANY CHINAIRA GOMES DA SILVA MONTEIRO.

II - Secretaria Municipal de desenvolvimento Social:
Gerente Especializado de Atendimento para Pessoas em 
Situação de Rua – DAS-7:
KATIA CILENE PEREIRA SILVA.

Chefe da Unidade de Atendimento – Pessoas em Situação 
de Risco – DAS-7:
MAGDA TAVARES COSTA.

III - Secretaria Municipal da Educação:
diretor de Administração e finanças – dAS-4:
RIQUELLE APARECIDA DA SILVA.

IV - Secretaria Municipal de Finanças:
Assistente de Gabinete II – DAS-9:
ELIEL DA SILVA COSTA.

V - Fundação Municipal da Juventude de Palmas:
Gerente de Políticas sobre Drogas – DAS-7:
BRUNO MENDES.

VI - Secretaria Municipal da Saúde:
Assistente de Gabinete I – dAS-8:
DAIANA LOPES DA SILVA.

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 18 de dezembro de 2018.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 962 - dsG.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, incisos I e IV, da Lei Orgânica do Município de 
Palmas, resolve,

dESIGnAR

VALDINEI FERREIRA LIMA, na função gratifi cada de Chefe 
da divisão de finanças – fG, na Secretaria Municipal Extraordinária 
de Assuntos Estratégicos, Captação de Recursos e Energias 
Sustentáveis, a partir de 19 de dezembro de 2018.

Palmas, 18 de dezembro de 2018.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

EXTRATo do TERMo AdiTiVo 
Ao ConVÊnio nº 0373.310-26/2014 

CONVÊNIO Nº: 0373.310-26/2014
ESPÉCIE: Termo aditivo ao convênio;
OBJETO: A Execução do Trabalho Social, no empreendimento 

denominado Condomínio Residencial Lago Sul I, no âmbito 
do Programa Minha Casa Minha Vida – Recursos FAR, em 
conformidade com prazos e valores discriminados no instrumento 
de planejamento (Projeto de Trabalho Técnico Social – Preliminar 
ou Projeto Trabalho Social), que passa a constituir parte integrante 
e complementar deste instrumento.   
AdITAMEnTo: Aditivo de prazo;
VIGÊNCIA: Prorrogando sua vigência para mais 06 (seis) a partir 
da sua assinatura. 
BASE LEGAL: Lei nº 10.188/01, Lei nº 11.977/09 e Lei nº 
8.666/1993.
SIGnATÁRIoS: ConTRATAnTE: A Caixa Econômica federal, 
instituição fi nanceira sob a forma de empresa pública, dotada de 
personalidade jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob 
o nº 00.360.305/0001-04, neste ato representado pela senhora 
CLECI MARIA BUSS, portadora do CPF: 557.178.379-68, RG: 
4.048.263-6 – SESP/II/PR; CONTRATADO: Município de Palmas/
TO, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 24.851.511/0001-85, neste ato 
representada pela senhora CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO, 
inscrita no CPF nº 805.538.931-49 e RG: 979.830 SSP/TO. 
DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 14 de Dezembro de 2018.

CAsA CiViL do MUniCÍPio

PoRTARiA nº 473, dE 18 dE dEZEMBRo dE 2018.

O SECRETáRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

R E S O L V E:

Art. 1° É exonerada, a pedido, NáDIA GUERRA do cargo 
Diretor de Políticas Públicas para Mulheres – DAS-4, da Secretaria 
Municipal de desenvolvimento Social, a partir de 12 de dezembro 
de 2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 18 de dezembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PoRTARiA nº 474, dE 18 dE dEZEMBRo dE 2018.

O SECRETáRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

R E S O L V E:

Art. 1° É exonerado BRUNO MENDES do cargo de Chefe 
do núcleo Setorial de Planejamento – DAS-7, do Instituto Municipal 
de Planejamento Urbano de Palmas, a partir de 19 de dezembro 
de 2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 18 de dezembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 
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sECRETARiA dE PLAnEJAMEnTo E 
dEsEnVoLViMEnTo HUMAno

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo dE RERRATiFiCAção n.º 001 
Ao ConVÊnio nº 016/2014 

PROCESSO: 2014011688
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Convênio
OBJETO: Proporcionar estágio curricular obrigatório não 
remunerado, na estrutura da CONVENENTE aos acadêmicos 
regularmente matriculados e com frequência efetiva nos cursos 
ofertados pela UNOPAR.
VIGÊNCIA: por 12 (doze) meses a partir do seu vencimento.
BASE LEGAL: Processo administrativo nº 2014011688, com base 
no que faculta a Lei n.º 8.666/93, Art. 38; 57 e 116, PARECER Nº 
1319/2018/SUAD/PGM.
SIGNATáRIOS: O Município de Palmas, através da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Humano, pelo seu 
representante o Senhor Thiago de Paulo Marconi, inscrito no CPf/
MF sob o nº 217.448.688-16, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 279.434.923-SSP/SP, e de outro lado a EDITORA E 
DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S.A - UNOPAR, inscrito no CNPJ/
MF sob nº 38.733.648/0001-40, através da sua Representante 
Legal, a Sr.ª. Gislane Vilas Boas Simões, brasileira, solteira, RG. 
27.138.460-8, SSP/TO, CPF/MF sob o nº 264.698.388-39.
ASSINATURA: 28 de novembro de 2018.

sECRETARiA dE FinAnçAs

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AViso dE PRoRRoGAção 
PREGão ELETRÔniCo n° 094/2018
iTEns EXCLUsiVo PARA ME/EPP E 

PARA AMPLA ConCoRRÊnCiA
REGisTRo dE PREços

A Prefeitura Municipal de Palmas/To, por meio da Pregoeira da 
Secretaria de finanças, torna público, a PRoRRoGAÇÃo do 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 094/2018, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, para o dia 04/01/2019, às 15h00min, no site: www.
portaldecompraspublicas.com.br, em razão da necessidade de 
cumprimento dos prazos legais de publicação, cujo objeto é a futura 
aquisição de medicamentos de controle especial para atender as 
necessidades dos pacientes dos programas de Saúde Mental 
elaborado e normatizados pelo Ministério da Saúde de execução 
exclusiva dos Centros de Atenção Psicossociais – CAPS II e AdIII, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital e seus anexos, de interesse da  Secretaria Municipal de 
Saúde, processo nº 2018027093.O Edital poderá ser retirado 
no site: www.portaldecompraspublicas.com.br ou examinado no 
endereço eletrônico: portal.palmas.to.gov.br e na Superintendência 
de Compras e Licitações, sito à Quadra 401 Sul, Av. Joaquim 
Teotônio Segurado, CJ. 01, LT. 19-A, Plano Diretor Sul, Palmas –TO, 
CEP 77.015-550, ao lado da Santa Helena Veículos, das 13h às 
19h, em dias úteis. Maiores informações poderão ser obtidas no 
local, pelos telefones (63) 2111-2736/2737 ou e-mail cplpalmas@
gmail.com.

Palmas, 17 de dezembro de 2018

Andria Moreira Barreira
Pregoeira

AViso dE RETiFiCAção do 
AViso dE LiCiTAção

PREGão ELETRÔniCo n° 101/2019
EXCLUsiVo PARA ME E EPP

A Prefeitura de Palmas – To, por meio da Secretaria Municipal de 
Finanças, torna público a retificação do AVISO DE LICITAÇÃO do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 101/2018, publicado no Diário Oficial 
do Município, nº 2.144, em 14 de dezembro de 2018, página 3 na 
informação:

onde se lê: 
“AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 101/2019
REGISTRo dE PREÇoS
Exclusivo para ME e EPP”

Leia – se:
“AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2019
REGISTRo dE PREÇoS”
Exclusivo para ME e EPP

Palmas – TO, aos 17 dias do mês de dezembro de 2018.

Edinaldo neir Moreira Soares
Pregoeiro

AViso dE LiCiTAção
PREGão ELETRÔniCo n° 001/2019

AMPLA ConCoRRÊnCiA

A Prefeitura Municipal de Palmas/To, por meio do Pregoeiro 
da Secretaria de finanças, torna público que fará realizar às 
15h00min (horário de Brasília-DF) do dia 08 de janeiro de 2019, 
no site: www.portaldecompraspublicas.com.br, o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 001/2019, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
cujo o objeto é aquisição de Equipamentos Médicos e Materiais 
Hospitalares, para atender o Ambulatório Municipal de Atenção à 
Saúde (AMAS), CSC 1304 Sul, CSC TAQUARI, CSC WALTERLY 
WAGNER JOSÉ RIBEIRO, por meio da Proposta de Emenda 
Parlamentar nº 11320420000/1177-04 e nº 11320420000/1160-
07, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital e seus anexos, de interesse da Secretaria Municipal de 
Saúde, processo nº 2018004183. O Edital poderá ser retirado 
no site: www.portaldecompraspublicas.com.br ou examinado no 
endereço eletrônico: portal.palmas.to.gov.br e na Superintendência 
de Compras e Licitações, sito à Quadra 401 Sul, Av. Joaquim 
Teotônio Segurado, CJ. 01, LT. 19-A, Plano Diretor Sul, Palmas/
TO, CEP 77.015-550, ao lado da Santa Helena Veículos, em 
horário comercial, em dias úteis. Maiores informações poderão 
ser obtidas no local, pelos telefones (63) 2111-2736/2737 ou e-mail 
cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 17 de dezembro de 2018.

Antonio Luiz Cardozo Brito
Pregoeiro

sECRETARiA dE inFRAEsTRUTURA 
E sERViços PÚBLiCos

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo dE RERRATiFiCAção n° 01 
Ao ConTRATo dE PREsTAção dE sERViços n° 080/2018

PROCESSO: 2017013114
ESPÉCIE: Termo aditivo de valor.
OBJETO: O presente Instrumento tem por objeto a contratação de 
empresa especializada para fornecimento de alimentação pronta 
acondicionada em embalagens tipo “marmitex”, nas condições e 
especificações constantes no Processo n° 2017013114.
AdITAMEnTo: As partes lavram o presente Termo, por mútuo 
entendimento, para consignar o acréscimo de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor do contrato vigente, que corresponde ao valor 
de R$ 14.775,21 (quatorze mil, setecentos e setenta e cinco reais 
e vinte e um centavos), em conformidade com o art. 65, § 1º, da 
Lei n° 8.666/93.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores e processo nº 2017013114.
SIGnATÁRIoS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos por seu representante legal o senhor Antonio Trabulsi 
Sobrinho, RG nº 1382245 SSP/TO e CPF 288.332.953-20, bem 
como empresa REQUINTE BUFFET EIRELI-ME, inscrita no CNPJ 
nº 08.336.485/0001-09, por meio de seu representante legal a 
senhora Dina Rodrigues Vieira Almeida Neta, RG nº 1155392 SSP/
TO e CPF nº 919.232.041-49. 
DATA DA ASSINATURA: 10/12/2018.
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sECRETARiA dA EdUCAção

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n° 0797, 
23 dE noVEMBRo dE 2018. (*)

A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no exercício 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Ato Nº 875 – DSG, 
de 5 de novembro de 2018 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de 
dezembro de 2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 9 de maio de 2017.

RESOLVE:

ART. 1°- Estabelecer os valores a serem repassados para 
a Unidade de Ensino da Rede Pública Municipal, através da ACE 
– Associação Comunidade Escola, que deverão ser gastos com 
apoio às práticas pedagógicas na Unidade de Ensino, conforme 
preconização da Lei supracitada.

N.º de 
ordem Escola Nº Processo naturezas de 

despesas 
Valor do 
Repasse

1 ACE - ETI Escola Municipal de Tempo Integral Anísio Teixeira 2018000001 33.50.39 R$ 7.000,00
2  ACE- ETI Escola Municipal de Tempo Integral ARSE 132 2018000006 33.50.39 R$ 7.750,00
3 ACE - ETI Escola Municipal de Tempo Integral Caroline Campelo 2018000011 33.50.39 R$ 5.200,00
4 ACE - ETI Escola Municipal de Tempo Integral daniel Batista 2018000014 33.50.30 R$ 5.409,45
5 ACE - ETI Escola Municipal de Tempo Integral Eurídice de Melo 2018000018 33.50.39 R$ 7.800,00
6 ACE - ETI Escola Municipal de Tempo Integral Lago Sul 2018000024 33.50.39 R$ 7.000,00
7 ACE - Escola Municipal Mestre Pacífico 2018000033 33.50.39 R$ 7.000,00
8 ACE - Escola Municipal de Tempo Integral Vinícius de Moraes 2018000045 33.50.30 R$7.260,00

ToTAL GERAL  R$54.419,45

ART. 2°- Os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 12.361.1109.4450 Naturezas de Despesas: 
33.50.30 e 33.50.39 Fontes: 002000361, 002090361, 003040361 
e 003090040.

ART. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECRETARIA MUnICIPAL dA EdUCAÇÃo, aos vinte e 
três dias do mês de novembro de dois mil e dezoito.

Juscéia Aparecida Veiga Garbelini  
Secretária Municipal da Educação

________________
(*) REPUBLiCAdA por ter saído no DOMP nº 2.133, de 28 de novembro de 2018, pág. 3, com 

incorreção no original.

PoRTARiA/GAB/sEMEd n° 0817 dE 06 dE dEZEMBRo dE 2018.

A SECRETÁRIA MUnICIPAL dA EdUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO Nº 875 - 
DSG, de 5 de novembro de 2018.

Resolve:

Art. 1º - Tornar sem efeito a PORTARIA/GAB/SEMED 
Nº 807, de 27/11/2018, publicada no Diário Oficial nº 2.135, de 
30/11/2018, que concede Licença para Qualificação Profissional 
ao servidor JOÃO LUIZ DE SOUZA ROCHA, matrícula funcional 
nº 313591, cargo de Professor Nível II.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABInETE dA SECRETÁRIA MUnICIPAL dA EdUCAÇÃo, 
aos seis dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito.

Jusceia Aparecida Veiga Garbelini
Secretária Municipal da Educação

PoRTARiA/ GAB/ sEMEd nº 828 de 17 de dezembro de 2018.

divulga o resultado das solicitações de remoção 
interna de lotação, para o 1º período letivo de 
2019, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUnICIPAL dA EdUCAÇÃo, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo ATO N.º 946 – NM, 
de 10 de dezembro de 2018,

Considerando a PORTARIA/GAB/SEMED/N° 811, de 03 
de Dezembro de 2018, que estabelece o período para solicitação 
de remoção interna pelos servidores da Rede Pública Municipal de 
Ensino, para o ano letivo de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar público o resultado preliminar do processo 
seletivo de remoção interna/extensão dos servidores públicos 
municipais lotados no âmbito da Secretaria Municipal da Educação, 
conforme Anexo I.

Art. 2º - Do resultado de remoção, o servidor poderá 
interpor recurso por escrito, legalmente instruído e devidamente 
fundamentado, dirigido à diretoria de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal da Educação, divisão de Gestão Escolar, 
nos termos da  PORTARIA/GAB/SEMED/N° , de 03 de Dezembro 
de 2018.

I – interposição de recurso: dias 19 e 20 de dezembro 
2018, das 14 às 18h;

II - resultado das análises dos recursos: até o dia 26 de 
dezembro de 2018.

Art. 3º- Os servidores que tiveram suas solicitações de 
remoção deferidas deverão comparecer à Secretaria Municipal da 
Educação, na diretoria de Recursos Humanos, divisão de Gestão 
Escolar,  21 a 24 de janeiro das 14 às 18h, o atendimento dar-se-á  
por ordem de chegada sendo distribuídas senhas, conforme as 
datas especificadas no cronograma abaixo:

Cronograma de Remoções
Cargo data

PII-40H 21/01/2019
AAE 22/01/2019

PI-40H 23/01/2019
TAE 24/01/2019

Art. 4º - Os deferimentos ou indeferimentos das solicitações 
de remoção estão sujeitos as alterações, conforme:

I - a demanda de matrículas para o ano letivo em curso e 
conforme  cronograma de remoção 2º semestre/de 2019;

II - os resultados dos pareceres dos recursos interpostos;

III - por desistência do servidor.

Art. 5º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABInETE dA SECRETÁRIA MUnICIPAL dA EdUCAÇÃo, 
aos dezessete dias  do mês de dezembro de 2018.

Jusceia Aparecida Veiga Garbelini
Secretária Municipal da Educação

RESULTADO DA ANáLISE DE REMOÇÕES PARA O ANO DE 2019

Nº NOME DO SERVIDOR CARGo
R E S U LTA d o  B A S E A d o  n A 

PORTARIA/GAB/SEMED/N° 1.342

1 AdRIAno CAndIdo do nASCIMEnTo
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

2 ADRIANO CARVALHO SATURNINO PRofESSoR - II dEfERIdo

3 AGOSTINHO LEVINO GONÇALVES PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

4 ALAnE REGInA RodRIGUES dE SoUSA
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL

IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

5 ALBANO AMORIM SILVA DE  OLIVEIRA PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

6 ALBERTo SoBRInHo fLoREnTIno CoSTA
TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

7 ALESSAndRA RIBEIRo RodRIGUES
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

8 ALEX fABIAn dE PAULA PRofESSoR - II dEfERIdo
9 ALEXSANDRO PEREIRA DE OLIVEIRA PRofESSoR - II dEfERIdo

10 ALINE CRISTINA ALVES BARBOSA SILVA PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

11 ANA CELIA SILVA ARAUJO PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

12 ANA CLAUDIA RODRIGUES DE SENA E SILVA PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

13 AnA LUCIA BATISTA dE CASTRo PRofESSoR - I
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

14 ANA LUCIA SALES RAMOS DE CARVALHO PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

15 AnA oLGA PEREIRA dA CRUZ
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL

IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°
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16 AnA RoSA ABREU MARTInS RoCHA
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL

IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

17 ANADIR FERREIRA DA SILVA GEREnTE
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

18 AnAIdES REIS doS SAnToS
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL

IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°
19 ANAILTA BARROS ARAUJO PRofESSoR - I dEfERIdo

20 AndREIA AndRAdE SAnToS
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL

IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

21
AnGELA CRISTInA doS SAnToS BASTo 

BACARIAS
PRofESSoR - I

IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

22 AnGELA MARIA dE MELo PRofESSoR - I
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

23 ANGRA CRISTINA DA SILVA LIMA
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL

IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

24 AnIZIA fERREIRA CARnEIRo
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

25 ANTONIA ADERLANE RIBEIRO DA SILVA
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

26 ANTONIO CARLOS LUCINDO DA SILVA
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

27 ARELY LACERdA RodRIGUES
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL

IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

28 ARIAdnE BITEnCUoRT MARInHo LIMA
TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL

IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°
29 ARILdo CoSTA RAMALHo PRofESSoR - I dEfERIdo

30 ARLENE FREITAS SILVA MESQUITA
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

31 BIAnCA MoREIRA SAnToS PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

32 CáRCIA ALVES DO NASCIMENTO
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

33 CÉZAR AUGUSTO CALDAS SOUZA LEÃO PRofESSoR - II dEfERIdo
34 CILA DE OLIVEIRA SILVA PRofESSoR - I dEfERIdo
35 CLAUDIANE OLIVEIRA CARDOSO DE SOUSA PRofESSoR - I dEfERIdo

36 CLAUDINEIA PEREIRA DE CARVALHO PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

37 CLAUDINEIA PEREIRA DE CARVALHO PRofESSoR - I
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°
38 CLEA ELoÍZA do REGo BARRoS PRofESSoR - II dEfERIdo

39 CLERES CONCEIÇÃO ALVES
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

40 CLEUZEnI PEdREIRA SAnToS PRofESSoR ASSISTEnTE A dEfERIdo

41 CLEYTon MoRAIS do nASCIMEnTo
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL

IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°
42 CLINGIA ALVES DE ARAUJO PRofESSoR - I dEfERIdo

43 CRISTIANE AGUIAR ALVES
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

44 DAIANY REZENDE OLIVEIRA DOS SANTOS
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

45 DAYVSON BARBOSA COSTA
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
IndEfERIdo

46 dEISE dAYAnnE RoCHA AIRES PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

47 dELMA APARECIdA BATISTA doS SAnToS
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL

IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

48
DEUSABETE ROSANA RODRIGUES DA SILVA 

BonfIM
PRofESSoR - I dEfERIdo

49 DEUZAMAR SANTOS ARAUJO PRofESSoR - I dEfERIdo
50 DULCE VIEBRANTZ PRofESSoR - II dEfERIdo
51 dYEGo HEnRIQUE do nASCIMEnTo BARBoSA PRofESSoR - II dEfERIdo

52 EdERSon CARLoS CAnEIRo PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

53 EdILEUZA dE CASTRo PEREIRA dUTRA PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

54 EDILMA SILVA DE OLIVEIRA
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL

IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

55 EDINALVA VALADARES CUNHA MOREIRA
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

56 EdUARdo BoRGES fAGUndES PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

57 ELIAnA dIAS AGUIAR
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

58 ELIANE OLIVEIRA SANTOS ARAUJO PRofESSoR - II dEfERIdo
59 ELIÂnIA BATISTA dA ConCEIÇÃo PRofESSoR - I dEfERIdo

60 ELIZABETH RIBEIRO DA SILVA SOUSA PRofESSoR - I
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

61 ENIVALDA LIMA DE MORAIS
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

62 ERBEnY doS SAnToS BARRoS PRofESSoR - I dEfERIdo

63 EULER RUI BARBOSA TAVARES PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

64 EURISMAR BRITo LoPES PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

65 EUSIMARIA CARDOSO DE ARAUJO
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL

IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°
66 fABIAnA APARECIdA GoMES PRofESSoR - II dEfERIdo

67 FáTIMA APARECIDA BORGES ALVES PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°
68 FATIMA CABRAL E SILVA PRofESSoR - II dEfERIdo

69 fELIX doS SAnToS MARQUES PRofESSoR - I
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

70 fERnAndA MARQUES fREITAS PRofESSoR - I
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

71 fERnAndo AYRES GUEdES
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

72 FERNANDO DA SILVA PEREIRA PRofESSoR - II dEfERIdo

73 FLAVIA BEZERRA DE ARAUJO PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

74 FLAVIANE APARECIDA BARBOSA
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL

IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

75 FLORACI FERREIRA DE JESUS
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

76 FRANCIELLY VIEIRA ROCHA
TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL

IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

77 fRAnCILEnE MIRAndA doS SAnToS CoSTA
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL

IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

78 FRANCINETE DA SILVA VIANA MIRANDA
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL

IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

79 FRANCISCA DALVA FREITAS DA SILVA
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL

IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

80
FRANCISCO CARLOS TEIXEIRA DE ARAUJO 

CoSTA
PRofESSoR - I dEfERIdo

81 FRANKLIN ROGERIO DO NASCIMENTO RIBEIRO PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°
82 GEOFREI KUHLEIS PRofESSoR - II dEfERIdo

83 GIRLENE BATISTA DE OLIVEIRA
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
IndEfERIdo 

84 GISLENE DE O. ALVES RODRIGUES
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

85 GLEIDE NEVES DA COSTA PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°
86 GULNARA  SILVA DE FREITAS PRofESSoR - II dEfERIdo

87 ILANDIA ALVES SOARES PRofESSoR - I
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°
88 IONALDO TERTULIANO DE CARVALHO PRofESSoR - II dEfERIdo

89 IRANILDE BORGES DA SILVA
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

90 IRANILTON ALVES BRANDÃO PRofESSoR - I dEfERIdo

91 IRENE RIBEIRO DA SILVA REIS PRofESSoR - I
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°
92 IRIEnE SIQUEIRA fREITAS PRofESSoR - II dEfERIdo

93 ISA MICHELLE BEZERRA SILVA
TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL

IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°
94 ISABELLA fERnAndA dIAS dE ASSIS PRofESSoR - I dEfERIdo

95 IVANEIDE ARAUJO CONCEIÇÃO
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

96 IZABEL GONCALVES DE CARVALHO MIRANDA PRofESSoR - I
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°
97 JAIME FERNANDES APARECIDO JUNIOR PRofESSoR - II dEfERIdo

98 JAIRO RODRIGUES BARROS PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

99 JAKELINE DE PAULA SANTOS PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°
100 JANAINA NASCIMENTO CONCEICAO PRofESSoR - I dEfERIdo

101 JANICE KISSNER FERREIRA DA SILVA PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°
102 JANMISON DA SILVA VIEIRA PRofESSoR - I dEfERIdo
103 JAUVECI TEIXEIRA VIEIRA PRofESSoR - II dEfERIdo

104 JEAN CELIA FERREIRA DA SILVA PITOMBEIRA
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

105 JERONIMA COSTA DE SOUSA ARAUJO
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

106 JOELMA AGUIAR DA SILVA REIS RODRIGUES
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

107 JOELMA LOPES DA SILVA
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

108 JOSE ALANO OLIVEIRA NOGUEIRA PRofESSoR - I
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

109 JOSÉ EDEILSON DO CARMO LOPES
ASSISTEnTE 

ADMINISTRATIVO

IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

110 JOSE RESPLANDE DA SILVA
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

111 JOSENILDA GOMES DE SOUSA
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

112 JOSSIVANIA ARAUJO DE MORAIS
TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

113 JOVIMAR NUNES RIBEIRO
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
IndEfERIdo

114 JULIANA MARCIA PIRES PRofESSoR - II dEfERIdo

115 JUSCIANO RIBEIRO DA SILVA
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

116 JUSLEY SOUSA DA SILVA PRofESSoR - I
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

117 KASSIA SANTOS SILVA
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

118 KATIA FLORINDO MAMEDIO PRofESSoR - I dEfERIdo

119 KELLY SANTIAGO SOUSA
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL

IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

120 LARA LUAnA SoARES PRIMo PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

121 LARISSA DE OLIVEIRA SOARES
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL

IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

122 LEILA BoRGES RIBEIRo
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

123 LEILA fERnAndES SoARES LIMA PRofESSoR - I
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

124 LEILIAnE doS SAnToS RodRIGUES MoTA PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

125 LEnILdA TEIXEIRA dE SoUSA
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL

IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

126 LEonARdo CESAR MoTA CASTRo PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

127 LEONDINA ASTY BELÉM MARQUES MACIEL PRofESSoR - I
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

128 LEURACI ALVES DA CRUZ DOS SANTOS PRofESSoR - I
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°
129 LILIAnE doS SAnToS fARIAS PRofESSoR - II dEfERIdo

130 LoETE doS SAnToS CoSTA LIMA PRofESSoR - I
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

131 LUAnA RUfo BARBoSA BoRGES PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°
132 LUAnA SoARES MEndES CoSTA PRofESSoR - I dEfERIdo

133 LUCIAnA MAdUREIRA BELTRÃo PRofESSoR - I
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

134 LUCIAno dE SoUZA PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°
135 LUCIREnE RoCHA dE SoUZA REIS PRofESSoR - I dEfERIdo
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UNIDADES EDUCACIONAIS

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo n° 001/2018 
do ConTRATo n° 003/2018

PROCESSO Nº: 2018003396
ESPÉCIE: CONTRATO 
MODALIDADE: CARTA-CONVITE N° 001/2018
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
ADITAMENTO: Consignar aditivo de valor no percentual de 25% 
(Vinte e cinco por cento), que corresponde ao total de R$ 245,75 
(duzentos e quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos)
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005 e Processo n° 
2018003396.
SIGnATÁRIoS: ACCEI do CEnTRo MUnICIPAL dE EdUCAÇÃo 
InfAnTIL MATHEUS HEnRIQUE dE CASTRo doS SAnToS, por 

136 LUIS GUILHERME MOTA DA SILVA PRofESSoR - I dEfERIdo

137 LUZAILTon fERREIRA RAMoS
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

138 LUZIA FERREIRA DA SILVA AIRES PRofESSoR - I dEfERIdo

139 LUZINETE DA SILVA VIANA
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL

IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°
140 MACIONE COSTA SILVA GRAMACHO PRofESSoR - I dEfERIdo

141 MAdALEnA LIMA dE MoRAEIS
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

142 MAnoEL RUfo PInTo
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

143 MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL

IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°
144 MARCELO GAMA DE OLIVEIRA PRofESSoR - II dEfERIdo

145 MARCIA LUIZ MARTINS CAVALCANTE
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

146 MARCIAnE dIAS MEnEZES PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

147 MARCOS ANTONIO ALVES DA SILVA PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

148 MARCOS ANTONIO DA SILVA JUNIOR PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°
149 MARGARET  PEREIRA DA SILVA PRofESSoR - I dEfERIdo

150 MARIA ALDERE PINTO DA SILVA
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL

IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

151 MARIA ALVES SANTOS
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

152 MARIA APARECIDA ARAÚJO DA SILVA
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

153 MARIA APARECIDA CAVALCANTE DA SILVA PRofESSoR - I dEfERIdo

154 MARIA APARECIDA DA SILVA FEITOSA
TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL

IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°
155 MARIA APARECIdA fERnAndES dE SoUSA PRofESSoR - I dEfERIdo

156 MARIA APARECIdA MEndES doS SAnToS
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL

IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

157 MARIA BonfIM fERnAndES PEREIRA
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

158
MARIA CARMELIS DIAS DE OLIVEIRA 

AGUInARIo
PRofESSoR - I dEfERIdo

159 MARIA CLEIDE ALVES RIBEIRO
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL

IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

160 MARIA CLEIdE RIBEIRo PInTo
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL

IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°
161 MARIA CONCEICAO MENDES DE SOUSA SILVA PRofESSoR - I dEfERIdo

162
MARIA dA ConCEIÇÃo RodRIGUES dE 

OLIVEIRA
PRofESSoR - I dEfERIdo

163 MARIA dA GUIA SoBRInHo MARInHo PRofESSoR - II dEfERIdo

164 MARIA fERnAndES dE SoUSA
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL

IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

165 MARIA JOSE CORADO GLORIA PRofESSoR - I
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°
166 MARIA JOSE DE LIMA PRofESSoR - II dEfERIdo
167 MARIA JOSE DOURADO PRofESSoR - I dEfERIdo

168 MARIA JOSE FERREIRA DE ARAUJO
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

169 MARIA LUCIA DA SILVA NASCIMENTO
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

170 MARIA LUCIVANIA FERNANDES RODRIGUES PRofESSoR - II dEfERIdo
171 MARIA oRCYTAnIA MARInHo LEITE PACInI PRofESSoR - I dEfERIdo

172 MARIA PEREIRA DE CARVALHO
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

173 MARIA PINHEIRO DA SILVA
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL

IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

174 MARIA REGINA DA SILVA SALES
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

175 MARILISA LoUREIRo PoSSAnI BEnInnI PRofESSoR - II dEfERIdo
176 MARILon  LoUREnCo CARAIBA PRofESSoR - I dEfERIdo

177 MARIONIR RODRIGUES JARDIM
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

178 MARLEnE dE SALES dIAS
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
IndEfERIdo

179 MARLIZE KOHTZ FRANK PRofESSoR - II dEfERIdo
180 MÉRCIA RODRIGUES DE SOUZA PRofESSoR - II dEfERIdo

181 NARCIO SANTOS DE CARVALHO PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

182 nASCIMEnTo MARQUES dE MIRAndA PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

183 NAURENICE SILVA PINTO
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

184 nAUZILEIdES LIMA doS SAnToS SAnTIAGo PRofESSoR - I
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°
185 NELCY SILVA LIMA PRofESSoR - I dEfERIdo

186 NÍVEA LIMAS DUARTE DE ALMEIDA PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°
187 NOEME LEANDRO DE SOUSA KEMMERICH PRofESSoR - I dEfERIdo

188 nUBIA PELLEGRIno dA TRIndAdE PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

189 OLCIONE VIEIRA FERRER
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL

IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

190 oLIndA AMARAL doS SAnToS PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

191 OSMARINA AIRES DE SOUSA OLIVEIRA PRofESSoR - I
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°
192 PATRIK FREITAS MOREIRA PRofESSoR - II dEfERIdo
193 PAULA ANDRÉA NETO PRofESSoR - II dEfERIdo
194 POLIANA COUTINHO CAMPOS DA SILVEIRA PRofESSoR - I dEfERIdo

195 RAIMUNDA ALVES BORGES SILVA PRofESSoR - I
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

196 RAIMUndA MoREIRA SEnA
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

197 RAPHAEL AZEVEDO DIAS PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

198 REBECA GABRIELE SILVEIRA DO NASCIMENTO
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

199 REnATA fRAnCA SoUZA
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL

IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

200 RoBERTSon PETRInI BARRETo PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°
201 RodRIGo PEREIRA CARnEIRo PRofESSoR - II dEfERIdo
202 RoGERIo SIQUEIRA SAnToS PRofESSoR - II dEfERIdo
203 RoSAnGELA RodRIGUES SoARES PRofESSoR - I dEfERIdo

204 RoSILEnE noLETo BARBoSA PRofESSoR - I
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

205 ROZÂNGILA DA SILVA CARVALHO
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

206 RUTHILENE ALVES MIRANDA
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL

IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

207 SAMIRA SoUSA MEndES
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

208 SAndRA LEPESQUEUR ToRRES BRAnQUInHo PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°
209 SAndRA MIRAndA doS SAnToS PRofESSoR - I dEfERIdo
210 SAndREAnE SoUSA CoSTA GAMA PRofESSoR - II dEfERIdo

211 SILdEnE RodRIGUES doS SAnToS
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

212 SIMonE  MARQUES fREITAS PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

213 SIMONE LOPES DA SILVA PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

214 SIRLEIdY PEREIRA doS REIS PRofESSoR - I
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

215 SIZESNANDA COUTINHO CAMPOS DA SILVEIRA PRofESSoR - I
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°
216 SOLANGE LOPES LINO SILVEIRA PRofESSoR - II dEfERIdo

217 SOLANGE MARIA ANTONIA DA SILVA PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

218 SonEIdE PEREIRA LUZ REIS PRofESSoR - I
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°
219 SonIELY MEndES dE SoUSA PRofESSoR - II dEfERIdo
220 SUELY fERREIRA dE SoUZA PRofESSoR - I dEfERIdo
221 SUELY LoPES dE MEdEIRoS PRofESSoR - II dEfERIdo

222 SYNARA CLÉA PEREIRA DE CARVALHO PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

223 TALLES DA SILVA SOUSA
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL

IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°
224 TELMA TAVARES TEIXEIRA COSTA PRofESSoR - I dEfERIdo

225 VAGNER DA SILVA VALES
TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL

IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°
226 VALDENICE PAZ DOS SANTOS LOURENÇO PRofESSoR - I dEfERIdo
227 VALDENILIA DOS SANTOS BARBOSA PRofESSoR - II dEfERIdo

228 VALDILEIA GUIMARAES PEREIRA RODRIGUES
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

229 VALERIA PACHECO COELHO PRofESSoR - I dEfERIdo

230 VALERIA XIMENES DA SILVA
TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

231 VANDA SANTOS BESSA PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

232 VANDO DIAS DOS SANTOS PRofESSoR - I
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°
233 VERONICA MORAIS SANTOS PRofESSoR - II dEfERIdo

234 VIRGINIA ARAUJO COELHO PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

235 VIVIANE MARTINS PRADO PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

236 WAGNA NUNES DE SIQUEIRA PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

237 WAGNER PEREIRA DA SILVA
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

238 WALDECRIS SANTOS DA SILVA FREITAS PRofESSoR - I
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

239 WANDERLI DA SILVA NASCIMENTO PRofESSoR - I
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

240 WANIA MARIA DIAS CARNEIRO PRofESSoR - I
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

241 WESLEI PIRES LEITE PRofESSoR - II
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

242 WILMA MANO DE SOUSA
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo

243 ZELIA MELo RodRIGUES PRofESSoR - I
IndEfERIdo PARÁGRAfo ÚnICo 

DO ARTIGO 8°

244 ZENILDA RAMOS DA SILVA GUEDES
AGENTE  ADMINISTRATIVO 

EdUCACIonAL
dEfERIdo
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sua representante legal a Sra. Eleuza de Paula Rodrigues Neri, 
inscrita no CPF n° 388.870.961-04 e portadora do RG n° 307.619 
SSP/TO. Empresa VILELA & VILELA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
01.490.807/0001-12, por meio de seu representante legal o Sr. 
Demétrio Vilela Neto, inscrito no CPF n° 389.360.626-20 e portador 
do RG n° 2.606.897 SSP/MG.
DATA DE ASSINATURA: 12 de dezembro de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo n° 001/2018 
do ConTRATo n° 004/2018

PROCESSO Nº: 2018003396
ESPÉCIE: CONTRATO 
MODALIDADE: CARTA-CONVITE N° 001/2018
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
ADITAMENTO: Consignar aditivo de valor no percentual de 25% 
(Vinte e cinco por cento), que corresponde ao total de R$ 1.584,50 
(Hum mil quinhentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos)
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005 e Processo n° 
2018003396.
SIGnATÁRIoS: ACCEI do CEnTRo MUnICIPAL dE EdUCAÇÃo 
InfAnTIL MATHEUS HEnRIQUE dE CASTRo doS SAnToS, 
por sua representante legal a Sra. Eleuza de Paula Rodrigues 
Neri, inscrita no CPF n° 388.870.961-04 e portadora do RG n° 
307.619 SSP/TO. Empresa S DE SOUSA SOBRINHO E CIA 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 12.376.868/0001-70, por meio de seu 
representante legal o Sr. Sergio de Sousa Sobrinho, inscrito no CPF 
n° 025.817.851-51 e portador do RG nº 944.137 SSP/TO.
DATA DE ASSINATURA: 12 de dezembro de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo n° 001/2018 
do ConTRATo n° 005/2018

PROCESSO Nº: 2018003396
ESPÉCIE: CONTRATO 
MODALIDADE: CARTA-CONVITE N° 001/2018
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
ADITAMENTO: Consignar aditivo de valor no percentual de 25% 
(Vinte e cinco por cento), que corresponde ao total de R$ 5.302,83 
(Cinco mil trezentos e dois reais e oitenta e três centavos)
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005 e Processo n° 
2018003396.
SIGnATÁRIoS: ACCEI do CEnTRo MUnICIPAL dE EdUCAÇÃo 
InfAnTIL MATHEUS HEnRIQUE dE CASTRo doS SAnToS, por 
sua representante legal a Sra. Eleuza de Paula Rodrigues Neri, 
inscrita no CPF n° 388.870.961-04 e portadora do RG n° 307.619 
SSP/TO. Empresa WS SUPERMERCADOS EIRELI - ME, inscrita 
no CNPJ n° 27.866.301-0001-59, por meio de seu representante 
legal o Sr. Wanderley Ferreira dos Santos, inscrito no CPF n° 
408.539.262-04 e portador do RG nº 93.080 SSP/TO.
DATA DE ASSINATURA: 12 de dezembro de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo n° 001/2018 
do ConTRATo n° 007/2018

PROCESSO Nº: 2018003396
ESPÉCIE: CONTRATO 
MODALIDADE: CARTA-CONVITE N° 001/2018
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
ADITAMENTO: Consignar aditivo de valor no percentual de 25% 
(Vinte e cinco por cento), que corresponde ao total de R$ 1.176,75 
(Hum mil cento e setenta e seis reais e setenta e cinco centavos)
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005 e Processo n° 
2018003396.
SIGnATÁRIoS: ACCEI do CEnTRo MUnICIPAL dE EdUCAÇÃo 
InfAnTIL MATHEUS HEnRIQUE dE CASTRo doS SAnToS, por 
sua representante legal a Sra. Eleuza de Paula Rodrigues Neri, 
inscrita no CPF n° 388.870.961-04 e portadora do RG n° 307.619 

SSP/TO. Empresa LIDER DISTRIBUIDORA E ATACADISTA DE 
ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 27.484.316/0001-52, por 
meio de seu representante legal o Sr. Cristiano de Mello Alvares, 
inscrito no CPF n° 576.016.581-044 e portador do RG nº 3.576.701 
DGPC/GO.
DATA DE ASSINATURA: 12 de dezembro de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo n° 001/2018 
do ConTRATo n° 008/2018

PROCESSO Nº: 2018003396
ESPÉCIE: CONTRATO 
MODALIDADE: CARTA-CONVITE N° 001/2018
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
ADITAMENTO: Consignar aditivo de valor no percentual de 25% 
(Vinte e cinco por cento), que corresponde ao total de R$ 3.323,00 
(Três mil trezentos e vinte e três reais)
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005 e Processo n° 
2018003396.
SIGnATÁRIoS: ACCEI do CEnTRo MUnICIPAL dE EdUCAÇÃo 
InfAnTIL MATHEUS HEnRIQUE dE CASTRo doS SAnToS, por 
sua representante legal a Sra. Eleuza de Paula Rodrigues Neri, 
inscrita no CPF n° 388.870.961-04 e portadora do RG n° 307.619 
SSP/TO. Empresa PAULISTA INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 06.285.410/0001-02, 
por meio de seu representante legal o Sr. Paulo Cesar Santana de 
Oliveira, inscrito no CPF n° 043.717.108-67 e portador do RG nº 
14726534 SSP/SP.
DATA DE ASSINATURA: 12 de dezembro de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo n° 001/2018 
do ConTRATo n° 003/2018

PROCESSO Nº: 2018001355
ESPÉCIE: CONTRATO 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N° 001/2018
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
AdITAMEnTo: Consignar aditivo de valor no percentual de 
20% (Vinte por cento), que corresponde ao total de R$ 665,00 
(Seiscentos e sessenta e cinco reais)
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005 e Processo n° 
2018001355.
SIGnATÁRIoS: ACE dA ESCoLA MUnICIPAL dE TEMPo 
INTEGRAL OLGA BENáRIO, por sua representante legal a Sra. 
Janeydes Alves Pereira Gaspar, inscrita no CPF n° 839.464.201-25 
e portadora do RG n° 780.257 SSP/TO. Empresa DISTRIBUIDORA 
FLORIANO, inscrita no CNPJ n° 02.610.348/0001-26, por meio de 
seu representante legal o Sr. Carlos Augusto Monteiro, inscrito no 
CPF n° 306.861.053-20 e portador da CNH n° 00569967 DETRAN/
TO.
DATA DE ASSINATURA: 14 de dezembro de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo n° 001/2018 
do ConTRATo n° 005/2018

PROCESSO Nº: 2018001355
ESPÉCIE: CONTRATO 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N° 001/2018
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
AdITAMEnTo: Consignar aditivo de valor no percentual de 24% 
(Vinte e quatro por cento), que corresponde ao total de R$ 5.823,00 
(Cinco mil oitocentos vinte e três reais)
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005 e Processo n° 
2018001355
SIGnATÁRIoS: ACE dA ESCoLA MUnICIPAL dE TEMPo 
INTEGRAL OLGA BENáRIO, por sua representante legal a Sra. 
Janeydes Alves Pereira Gaspar, inscrita no CPF n° 839.464.201-
25 e portadora do RG n° 780.257 SSP/TO. Empresa COMERCIAL 
DE CASA DE CARNE ROTINA - ME, inscrita no CNPJ n° 
24.597.051/0001-00, por meio de seu representante legal o Sr. 
Alex da Silva diniz, inscrito no CPF n° 022.639.321-60 e portador 
do RG n° 922.848 2º via SSP/TO.
DATA DE ASSINATURA: 14 de dezembro de 2018.
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EXTRATo dE TERMo AdiTiVo n° 001/2018 
do ConTRATo n° 006/2018

PROCESSO Nº: 2018001355
ESPÉCIE: CONTRATO 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N° 001/2018
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
ADITAMENTO: Consignar aditivo de valor no percentual de 20% 
(Vinte por cento), que corresponde ao total de R$ 8.593,55 (Oito 
mil quinhentos noventa e três reais e cinquenta e cinco centavos)
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005 e Processo n° 
2018001355.
SIGnATÁRIoS: ACE dA ESCoLA MUnICIPAL dE TEMPo 
INTEGRAL OLGA BENáRIO, por sua representante legal a Srs. 
Janeydes Alves Pereira Gaspar, inscrita no CPF n° 839.464.201-25 
e portadora do RG n° 780.257 SSP/TO. Empresa BRISA CORP 
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ n° 20.789.197/0001-05, por meio 
de seu representante legal o Sr. Justeny Dias Ferreira, inscrito 
no CPF n° 002.966.521-30 e portador do RG n° 600993 SSP/TO.
DATA DE ASSINATURA: 14 de dezembro de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo n° 001/2018 
do ConTRATo n° 007/2018

PROCESSO Nº: 2018001355
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N° 001/2018 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
ADITAMENTO: Consignar aditivo de valor no percentual de 24% 
(Vinte e quatro por cento), que corresponde ao total de R$ 5.203,80 
(Cinco mil duzentos e três reais e oitenta centavos)
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005 e Processo n° 
2018001355
SIGnATÁRIoS: ACE dA ESCoLA MUnICIPAL dE TEMPo 
INTEGRAL OLGA BENáRIO, por sua representante legal a Sra. 
Janeydes Alves Pereira Gaspar, inscrita no CPF n° 839.464.201-25 
e portadora do RG n° 780.257 SSP/TO. Empresa S. DE SOUSA 
SOBRINHO E CIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 12.376.868/0001-
70, por meio de seu representante legal o Sr. Sergio de Sousa 
Sobrinho, inscrito no CPF n° 025.817.851-52 e portador do RG n° 
944.137 SSP/TO.
DATA DE ASSINATURA: 14 de dezembro de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo n° 001/2018 
do ConTRATo n° 008/2018

PROCESSO Nº: 2018001355
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N° 001/2018
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
ADITAMENTO: Consignar aditivo de valor no percentual de 20% 
(Vinte por cento), que corresponde ao total de R$ 5.097,14 (Cinco 
mil noventa e sete reais e quatorze centavos)
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005 e Processo n° 
2018001355
SIGnATÁRIoS: ACE dA ESCoLA MUnICIPAL dE TEMPo 
InTEGRAL oLGA BEnÁRIo, por sua representante legal 
a Sra. Janeydes Alves Pereira Gaspar, inscrita no CPF n° 
839.464.201-25 e portadora do RG n° 780.257 SSP/TO. Empresa 
WS SUPERMERCADOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n° 
27.866.301/0001-59, por meio de seu representante legal o Sr. 
Wanderley Ferreira dos Santos, inscrito no CPF n° 408.539.262-04 
e portador do RG n° 93.080 SSP/TO.
DATA DE ASSINATURA: 14 de dezembro de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo n° 001/2018 
do ConTRATo n° 010/2018

PROCESSO Nº: 2018001357
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA N° 001/2018
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar

ADITAMENTO: Consignar aditivo de valor no percentual de 24% 
(Vinte e quatro por cento), que corresponde ao total de R$ 1.918,08 
(Hum mil novecentos e dezoito mil reais e oito centavos).
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005, Lei n° 11.947/2009, 
Resolução n° 026/2013 do FNDE e Processo n° 2018001357
SIGnATÁRIoS: ACE dA ESCoLA MUnICIPAL dE TEMPo 
INTEGRAL OLGA BENáRIO, por sua representante legal a Sra. 
Janeydes Alves Pereira Gaspar, inscrita no CPF n° 839.464.201-
25 e portadora do RG n° 780.257 SSP/TO. Agricultor GENIVALDO 
SOUZA SANTOS, inscrito no CPF n° 487.515.371.68 por meio de 
seu representante legal o Sr. Genivaldo Souza santos, inscrito no 
CPF n° 487.515.371-68 e portador do RG n° 1.014.327 SSP/TO.
DATA DE ASSINATURA: 14 de dezembro de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo n° 001/2018 
do ConTRATo n° 011/2018

PROCESSO Nº: 2018001357
ESPÉCIE: CONTRATO 
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA N° 001/2018
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar
ADITAMENTO: Consignar aditivo de valor no percentual de 20% 
(Vinte por cento), que corresponde ao total de R$ 2.588,94 (Dois 
mil quinhentos e oitenta e oito reais e noventa e quatro centavos)
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018 
BASE LEGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005, Lei n° 11.947/2009, 
Resolução n° 026/2013 do FNDE e Processo n° 2018001357
SIGnATÁRIoS: ACE dA ESCoLA MUnICIPAL dE TEMPo 
INTEGRAL OLGA BENáRIO, por sua representante legal a Sra. 
Janeydes Alves Pereira Gaspar, inscrita no CPF n° 839.464.201-
25 e portadora do RG n° 780.257 SSP/TO. ASSOCIAÇÃO DOS 
PRodUToRES RURAIS dE AGRICULTURA fAMILIAR do 
ENTORNO DE PALMAS/TO - APRAFEP, inscrita no CNPJ n° 
15.362.151/0001-67 por meio de sua representante legal a Sra. 
Elisângela dos santos Gonçalves, inscrita no CPF n° 839.813.811-
49 e portadora do RG n° 302.464 SSP/TO.
DATA DE ASSINATURA: 14 de dezembro de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo n° 001/2018 
do ConTRATo n° 012/2018

PROCESSO Nº: 2018001357
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA N° 001/2018 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar 
AdITAMEnTo: Consignar aditivo de valor no percentual de 24% 
(Vinte e quatro por cento), que corresponde ao total de R$ 8.767,20 
(oito mil setecentos e sessenta e sete reais e vinte centavos).
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005, Lei n° 11.947/2009, 
Resolução n° 026/2013 do FNDE e Processo n° 2018001357
SIGnATÁRIoS: ACE dA ESCoLA MUnICIPAL dE TEMPo 
INTEGRAL OLGA BENáRIO, por sua representante legal a Sra. 
Janeydes Alves Pereira Gaspar, inscrita no CPF n° 839.464.201-
25 e portadora do RG n° 780.257 SSP/TO. ASSOCIAÇÂO DOS 
AGRICULToRES fAMILIARES E AGRoIndUSTRIAIS dE 
PALMAS/TO - AGROP, inscrita no CNPJ n° 06.144.922/001-59 por 
meio de seu representante legal o Sr. José Lourenço de Sousa, 
inscrito no CPF n° 364.727.601-44 e portador do RG n° 76.259 
SSP/TO.
DATA DE ASSINATURA: 14 de dezembro de 2018.

AViso dE RETiFiCAção
REsULTAdo dE LiCiTAção – CARTA-ConViTE n° 002/2018

A ACCEI do Centro Municipal de Educação Infantil Sementinhas do 
Saber, torna publico a retificação do Resultado de Licitação – Carta-
Convite n° 002/2018, publicado no Diário Oficial do Município de 
Palmas/TO nº 2.086, de 18 de setembro de 2018, pág. 06:
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sECRETARiA dA sAÚdE

PoRTARiA CCs nº 1014/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 16 dE noVEMBRo dE 2018

Concessão de Adicional de Insalubridade aos 
servidores municipais lotados em unidades de 
saúde do município.

o SECRETÁRIo MUnICIPAL dA SAÚdE de Palmas - To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO o Decreto nº 1.195, de 17 de fevereiro 
de 2016, que concede o adicional de insalubridade aos servidores 
municipais lotados em unidades de saúde do município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o adicional de insalubridade, conforme 
percentual discriminado abaixo aos servidores adiante relacionados:

Matrícula Servidor Cargo % A partir de
413024263 Jamerson Oliveira Albuquerque Técnico em Saúde – Técnico em Enfermagem 20% 05/11/2018

165841 Soleni Lima Rocha Auxiliar em Saúde – Auxiliar de Enfermagem 10% 05/11/2018
156691 Veruska Azevedo Veras Analista em Saúde – Odontólogo 10% 05/11/2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO SECRETáRIO DA SAÚDE, aos 16 dias do 
mês de novembro de 2018.

dAnIEL BoRInI ZEMUnER
Secretário de Saúde

PoRTARiA CCs nº 1051/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 28 dE noVEMBRo dE 2018

Concessão de Adicional de Insalubridade aos 
servidores municipais lotados em unidades de 
saúde do município.

o SECRETÁRIo MUnICIPAL dA SAÚdE de Palmas - To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO o Decreto nº 1.195, de 17 de fevereiro 
de 2016, que concede o adicional de insalubridade aos servidores 

municipais lotados em unidades de saúde do município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o adicional de insalubridade, conforme 
percentual discriminado abaixo ao servidor adiante relacionado:

Matrícula Servidor Cargo % A partir de
160131 Arineude de Sena Lopes Técnico Em Saúde – Técnico Em Enfermagem 20% 12/11/2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABInETE do SECRETÁRIo dA SAÚdE, aos 28 dias do 
mês de novembro de 2018.

dAnIEL BoRInI ZEMUnER
Secretário de Saúde

PoRTARiA CCs nº 1084/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 10 dE dEZEMBRo dE 2018

Concessão de Adicional de Insalubridade aos 
servidores municipais lotados em unidades de 
saúde do município.

o SECRETÁRIo MUnICIPAL dA SAÚdE de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

CONSIDERANDO o Decreto nº 1.195, de 17 de fevereiro 
de 2016, que concede o adicional de insalubridade aos servidores 
municipais lotados em unidades de saúde do município.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEdER o adicional de insalubridade, conforme 
percentual discriminado abaixo ao servidor adiante relacionado:

Matrícula Servidor Cargo % A partir de
413024124 Lara Jaqueline Marques Santos Técnico em Saúde – Técnico em Enfermagem 20% 20/11/2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de novembro de 2018.

GABInETE do SECRETÁRIo dA SAÚdE, aos 10 dias do 
mês de dezembro de 2018.

dAnIEL BoRInI ZEMUnER
Secretário da Saúde

PoRTARiA REV nº 1085/sEMUs/dEXFMs/GGP, 
dE 10 dE dEZEMBRo dE 2018

Revogação de Adicional de Insalubridade aos 
servidores municipais lotados em unidades de 
saúde do município.

o SECRETÁRIo MUnICIPAL dA SAÚdE de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 
30 de março de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a concessão do adicional de insalubridade 
do servidor adiante relacionado:

Matrícula Servidor Cargo A partir de
413018585 Leticia Soares Costa Técnico em Saúde – Técnico em Laboratório de Análíses Clínicas 13/11/2018

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de novembro de 2018.

GABInETE do SECRETÁRIo dA SAÚdE, aos 10 dias do 
mês de dezembro de 2018.

dAnIEL BoRInI ZEMUnER
Secretário da Saúde

onde se lê:
PAULISTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, 
com o valor total de R$ 5.352,40 (Cinco mil trezentos e cinquenta 
e dois reais e quarenta centavos); S. DE SOUSA SOBRINHO E 
CIA LTDA – ME, com o valor total de R$ 2.173,00 (Dois mil cento 
e setenta e três reais) e LÍDER DISTRIBUIDORA E ATACADISTA 
DE ALIMENTOS LTDA, com o valor total de R$ 2.147,00 (Dois mil 
cento e quarenta e sete reais),.

Leia-se:
PAULISTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, 
com o valor total de R$ 5.758,20 (Cinco mil setecentos e cinquenta e 
oito reais e vinte centavos); S. DE SOUSA SOBRINHO E CIA LTDA, 
com o valor total de R$ 2.173,00 (Dois mil cento e setenta e três 
reais); LÍdER dISTRIBUIdoRA E ATACAdISTA dE ALIMEnToS 
LTDA, com o valor total de R$ 1.930,00 (Hum mil novecentos e trinta 
reais) e PRAPEL COMÉRCIO ATACADISTA LTDA, com o valor total 
de R$ 136,50 (Cento e trinta e seis reais e cinquenta centavos),.

Palmas/TO, 18 de dezembro de 2018.

Luís Carlos dos Santos Gil
Presidente da Comissão Permanente de Licitação



DIáRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS Nº 2.146 - TERÇA-FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE 201810

PoRTARiA n° 1096/sEMUs/AssEJUR 
dE 11 dE dEZEMnRo dE 2018

Prorrogação de Prazo de Portaria Inaugural 
para fins de conclusão do seguinte Processo 
Administrativo Disciplinar n° 2018020122 em 
trâmite na Secretaria Municipal de Saúde.

o SECRETÁRIo MUnICIPAL dA SAÚdE de Palmas - To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, 
de 30 de março de 2017, cumulado com os artigos 160 § 1°, 166 
e 169, inciso II, da Lei Complementar 008/99.

ConSIdERAndo que os atos da Administração Pública 
devem ser pautados na legalidade.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, por igual período, a Portaria nº 859/
SEMUS/GAB/PAd, de 24 de agosto de 2018, publicada no diário 
Oficial nº 2.092, de 26 de setembro de 2018, com fulcro no artigo 
160, §4º, da Lei Complementar nº 008/99 e artigo 1º da respectiva 
portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de novembro de 2018.

GABInETE do SECRETÁRIo dA SAÚdE, aos 11 dias do 
mês de dezembro de 2018.

dAnIEL BoRInI ZEMUnER
Secretário da Saúde

PoRTARiA n° 1099/sEMUs/AssEJUR 
dE 12 dE dEZEMnRo dE 2018

Prorrogação de Prazo de Portaria Inaugural 
para fins de conclusão do seguinte Processo 
Sindicante n° 2018009129 em trâmite na 
Secretaria Municipal de Saúde.

o SECRETÁRIo MUnICIPAL dE SAÚdE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 80, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, cumulado com os artigos 160 § 1°, 166 e 169 inciso 
II da Lei Complementar 008/99.

ConSIdERAndo que os atos da Administração Pública 
devem ser pautados na legalidade.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por igual período a Portaria nº 908SEMUS/
GAB/PAD DE 09 DE OUTUBRO DE 2018, publicadas no Diário 
Oficial nº 2.105, de 17 de outubro de 2018, com fulcro no artigo 
160, §4º, da Lei Complementar nº 008/99 e artigo 1º da respectiva 
portaria.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 28 de outubro de 2018.

GABInETE do SECRETÁRIo dA SAÚdE, aos 12 dias do 
mês de dezembro de 2018.

dAnIEL BoRInI ZEMUnER
Secretário da Saúde

PoRTARiA n° 1100/sEMUs/AssEJUR 
dE 12 dE dEZEMBRo dE 2018

Prorrogação de Prazo de Portaria Inaugural 
para fins de conclusão do seguinte Processo 
Sindicante n° 2018006023 em trâmite na 
Secretaria Municipal da Saúde.

o SECRETÁRIo MUnICIPAL dA SAÚdE de Palmas - To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, 

de 30 de março de 2017, cumulado com os artigos 160, § 1°, 166 
e 169, inciso II, da Lei Complementar nº 008/99.

ConSIdERAndo que os atos da Administração Pública 
devem ser pautados na legalidade.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, por igual período, a Portaria nº 247/
SEMUS/GAB/PAd, de 08 de março de 2018, publicada no diário 
Oficial nº 1.957, de 13 de março de 2018, com fulcro no artigo 
160, §4º, da Lei Complementar nº 008/99 e artigo 1º da respectiva 
portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de outubro de 2018.

GABInETE do SECRETTÁRIo dA SAÚdE, aos 12 dias 
do mês de dezembro de 2018.

dAnIEL BoRInI ZEMUnER
Secretário da Saúde

PoRTARiA n° 1101/sEMUs/AssEJUR 
dE 12 dE dEZEMBRo dE 2018

Prorrogação de Prazo de Portaria para fins de 
conclusão do seguinte Processo Sindicante n° 
2018007773 em trâmite na Secretaria Municipal 
da Saúde.

o SECRETÁRIo MUnICIPAL dA SAÚdE de Palmas - To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, 
de 30 de março de 2017, cumulado com os artigos 160, § 1°, 166 
e 169, inciso II, da Lei Complementar nº 008/99.

ConSIdERAndo que os atos da Administração Pública 
devem ser pautados na legalidade.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, por igual período, a Portaria nº 940/
SEMUS/GAB/PAd, de 17 de outubro de 2018, publicada no Diário 
Oficial nº 2.110, de 24 de outubro de 2018, com fulcro no artigo 
160, §4º, da Lei Complementar nº 008/99 e artigo 1º da respectiva 
portaria.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de novembro de 2018.

GABInETE do SECRETÁRIo dE SAÚdE, aos 12 dias do 
mês de dezembro de 2018.

dAnIEL BoRInI ZEMUnER
Secretário da Saúde

PoRTARiA nº 1104/sEMUs/AssEJUR, 
dE 13 dE dEZEMBRo 2018

Prorrogação de Prazo de Portaria Inaugural 
para fins de conclusão do seguinte Processo 
Sindicante n° 2016067167 em trâmite na 
Secretaria Municipal de Saúde.

o SECRETÁRIo MUnICIPAL dE SAÚdE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 80, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, cumulado com os artigos 160 § 1°, 166 e 169 inciso 
II da Lei Complementar 008/99.

ConSIdERAndo que os atos da Administração Pública 
devem ser pautados na legalidade.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por igual período a Portaria nº 959/SEMUS/
GAB/ASSEJUR DE 25 DE OUTUBRO DE 2018, publicadas no 
Diário Oficial nº 2.112, de 26 de outubro de 2018, com fulcro no 
artigo 160, §4º, da Lei Complementar nº 008/99 e artigo 1º da 
respectiva portaria.
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de novembro de 2018.

GABINETE DO SECRETáRIO DA SAÚDE, aos 13 dias do 
mês de dezembro de 2018. 

dAnIEL BoRInI ZEMUnER
Secretário da Saúde

PoRTARiA nº 1107/sEMUs/AssEJUR, 
dE 13 dE dEZEMBRo 2018

Prorrogação de Prazo de Portaria para fins de 
conclusão do seguinte Processo Sindicante n° 
2018006012 em trâmite na Secretaria Municipal 
de Saúde.

o SECRETÁRIo MUnICIPAL dE SAÚdE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 80, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, cumulado com os artigos 160 § 1°, 166 e 169 inciso 
II da Lei Complementar 008/99.

ConSIdERAndo que os atos da Administração Pública 
devem ser pautados na legalidade.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por igual período a Portaria nº 939/SEMUS/
GAB/ASSEJUR DE 217 DE OUTUBRO DE 2018, publicadas no 
Diário Oficial nº 2.110, de 24 de outubro de 2018, com fulcro no 
artigo 160, §4º, da Lei Complementar nº 008/99 e artigo 1º da 
respectiva portaria.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de novembro de 2018.

GABINETE DO SECRETáRIO DA SAÚDE, aos 13 dias do 
mês de dezembro de 2018. 

dAnIEL BoRInI ZEMUnER
Secretário da Saúde

PoRTARiA n° 1108/sEMUs/GAB/AssEJUR 
dE 13 dE dEZEMBRo dE 2018

Prorrogação de Prazo de Portaria Inaugural 
para fins de conclusão do Processo Sindicante 
n° 2016067170 em trâmite na Secretaria 
Municipal da Saúde.

o SECRETÁRIo MUnICIPAL dA SAÚdE de Palmas - To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, 
de 30 de março de 2017, cumulado com os artigos 160 § 1°, 166 
e 169, inciso II, da Lei Complementar nº 008/99.

ConSIdERAndo que os atos da Administração Pública 
devem ser pautados na legalidade.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, por igual período, a Portaria nº 958/
SEMUS/GAB/ASSEJUR, de 25 de outubro de 2018, publicada 
no Diário Oficial nº 2.112, de 26 de outubro de 2018, com fulcro 
no artigo 160, §4º, da Lei Complementar nº 008/99 e artigo 1º da 
respectiva portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de novembro de 2018.

GABINETE DO SECRETáRIO DA SAÚDE, aos 13 dias do 
mês de dezembro de 2018. 

dAnIEL BoRInI ZEMUnER
Secretário da Saúde

PoRTARiA n° 1112 /sEMUs/GAB/PAd/AssEJUR 
dE 14 dE dEZEMnRo dE 2018

Prorrogação de Prazo de Portaria Inaugural 
para fins de conclusão do seguinte Processo 
Administrativo Disciplinar n° 2018026815 em 
trâmite na Secretaria Municipal de Saúde.

o SECRETÁRIo MUnICIPAL dA SAÚdE de Palmas - To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, 
de 30 de março de 2017, cumulado com os artigos 160 § 1°, 166 
e 169 inciso II da Lei Complementar 008/99.

ConSIdERAndo que os atos da Administração Pública 
devem ser pautados na legalidade.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por igual período a Portaria nº 860/SEMUS/
GAB/PAD DE 24 DE AGOSTO DE 2018, publicadas no Diário Oficial 
nº 2.094, de 28 de outubro de 2018, com fulcro no artigo 160, §4º, 
da Lei Complementar nº 008/99 e artigo 1º da respectiva portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de dezembro de 2018.

GABInETE do SECRETTÁRIo dE SAÚdE, aos 14 dias 
do mês de dezembro de 2018.

dAnIEL BoRInI ZEMUnER
Secretário da Saúde

PRoCEsso nº 2018033380
InTERESSAdo: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Contratação de Seguros de Veículos

dEsPACHo nº 087/2018/dEXFMs/sEMUs
À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios, do 
processo nº. 2018033380, e diante do Certificado de Verificação 
e Regularidade - CVR nº 1.022/2018 – NUSCIN/SEMUS, da 
necessidade de contratar empresa especializada para prestação de 
serviços de seguro veicular, mediante dISPEnSA dE LICITAÇÃo, 
com fulcro no disposto no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, RESOLVO, dispensar a licitação para contratação de 
serviços securitários veicular, conforme especificações constantes 
no Termo de Referência n° 257/2018, ADJUDICANDO o objeto 
do presente ato de dispensa de licitação à empresa: BAnCo do 
BRASIL SA (BB Seguro Auto) – CNPJ 00.000.000/0001-91, no 
valor de R$ 8.944,88 (oito mil, novecentos e quarenta e quatro 
reais e oitenta e oito centavos), cuja despesa correrá por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: fUnCIonAL PRoGRAMÁTICA: 
8600.10.305.1110.2739, NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39, 
FONTE: 0040.00.199, FICHA: 20181512, VALOR: R$ 8.944,88.

Secretaria Municipal de Saúde, aos 14º dia do mês de dezembro 
de 2018.

dAnIEL BoRInI ZEMUnER
Secretário da Saúde

PRoCEsso nº 2018027738
InTERESSAdo: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUnTo: Aquisição de fraldas descartáveis

dEsPACHo nº 089/2018/dEXFMs/sEMUs
À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios, do 
processo nº. 2018027738, e diante do Certificado de Verificação 
e Regularidade - CVR nº 1.023/2018 – nUSCIn/SEMUS, da 
necessidade de contratar empresa especializada para fornecer 
fraldas descartáveis hipoalérgicos em cumprimento a demanda 
Judicial em favor da paciente JOVINA MARIA DA CONCEIÇÃO 
SANTOS, autos nº 0021671-23.2017.827.2729, mediante 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no disposto no art. 24, inciso 
II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVO, dispensar 
a licitação para aquisição de fraldas descartáveis hipoalérgicas, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência n° 
232/2018, ADJUDICANDO o objeto do presente ato de dispensa 
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de licitação à empresa: HOSPVIDA PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA – CNPJ 16.629.888/0001-66, no valor de R$ 2.016,00 
(dois mil e dezesseis reais) , cuja despesa correrá por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: fUnCIonAL PRoGRAMÁTICA: 
8600.10.301.1110.2710, NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.91, 
FONTE: 0040.00.199, FICHA: 20181402, VALOR: R$ 2.016,00 
(dois mil e dezesseis reais).

Secretaria Municipal de Saúde, aos 17º dia do mês de dezembro 
de 2018.

dAnIEL BoRInI ZEMUnER
Secretário da Saúde

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

EdiTAL dE inTiMAção nº 050/2018 – PARA inTERPosição dE 
RECURso, 2ª PUBLiCAção, CoM PRAZo dE 05 (CinCo) diAs

PROCESSO N°: 2015047860
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 000385
AUTUAdo – nome empresarial: Leide Mota Sousa Marinho - ME
AUTUAdo – nome fantasia: Supermercado Cerrado
CPF/CNPJ: 21.769.495/0001-98
AUTUANTE: Vigilância Sanitária Municipal

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/TO), FAZ SABER a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar incerto 
e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível se faz a 
tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, portanto, em 
atendimento aos princípios administrativos da eficiência, celeridade 
e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 (Lei Orgânica 
do SUS), que prevê a “organização dos serviços públicos de modo 
a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE 
EdITAL A fInALIdAdE dE InTIMAR o AUTUAdo dESCRITo 
oU SEUS(S) REPRESEnTAnTE(S) LEGAL(IS) PARA, no PRAZo 
IMPRORROGáVEL DE 15 (QUINZE) DIAS, INTERPOR RECURSO 
ADMINISTRATIVO (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) face à Decisão 
nº 116/2018, publicada no Diário Oficial do Município de Palmas 
nº 2.097, de 03/10/2018 (às fls. 7). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, será 
considerada efetivada a ciência do autuado, a ser certificada por 
servidor com fé pública, abrindo-se a contagem do prazo recursal. 
Não havendo manifestação, após o decurso do prazo os autos 
do processo serão conclusos para manifestação da autoridade 
sanitária julgadora e seguirão seu curso natural. Palmas, 17 de 
dezembro de 2018. Marieni Wieczorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SEMUS – matricula 413033312.

EdiTAL dE inTiMAção nº 051/2018 – PARA inTERPosição dE 
RECURso, 2ª PUBLiCAção, CoM PRAZo dE 05 (CinCo) diAs

PROCESSO N°: 2015034159
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 000582
AUTUAdo – nome empresarial: Instituto Tocantinense de Exames 
Laboratoriais LTdA – ME 
AUTUADO – Nome fantasia: INTERLAB (Posto de Coleta 406 N)
CPF/CNPJ: 03.55.012/0001-95
AUTUANTE: Vigilância Sanitária Municipal
A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/TO), FAZ SABER a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 

setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar incerto 
e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível se faz a 
tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, portanto, em 
atendimento aos princípios administrativos da eficiência, celeridade 
e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 (Lei Orgânica 
do SUS), que prevê a “organização dos serviços públicos de modo 
a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE 
EdITAL A fInALIdAdE dE InTIMAR o AUTUAdo dESCRITo 
oU SEUS(S) REPRESEnTAnTE(S) LEGAL(IS) PARA, no PRAZo 
IMPRORROGáVEL DE 15 (QUINZE) DIAS, INTERPOR RECURSO 
ADMINISTRATIVO (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) face à Decisão 
nº 139/2018, publicada no Diário Oficial do Município de Palmas 
nº 2.102, de 11/10/2018 (às fls. 8). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, será 
considerada efetivada a ciência do autuado, a ser certificada por 
servidor com fé pública, abrindo-se a contagem do prazo recursal. 
Não havendo manifestação, após o decurso do prazo os autos 
do processo serão conclusos para manifestação da autoridade 
sanitária julgadora e seguirão seu curso natural. Palmas, 17 de 
dezembro de 2018. Marieni Wieczorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SEMUS – matricula 413033312.

EdiTAL dE inTiMAção nº 052/2018 – PARA inTERPosição dE 
RECURso, 2ª PUBLiCAção, CoM PRAZo dE 05 (CinCo) diAs

PROCESSO N°: 2014032593
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 032
AUTUADO – Nome empresarial: V de Oliveira Aires - EPP
AUTUAdo – nome fantasia: Supermercado noroeste
CPF/CNPJ: 12.959.892/0001-31
AUTUANTE: Vigilância Sanitária Municipal

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/TO), FAZ SABER a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar incerto 
e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível se faz a 
tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, portanto, em 
atendimento aos princípios administrativos da eficiência, celeridade 
e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 (Lei Orgânica 
do SUS), que prevê a “organização dos serviços públicos de modo 
a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE 
EdITAL A fInALIdAdE dE InTIMAR o AUTUAdo dESCRITo 
oU SEUS(S) REPRESEnTAnTE(S) LEGAL(IS) PARA, no PRAZo 
IMPRORROGáVEL DE 15 (QUINZE) DIAS, InTERPoR RECURSo 
ADMINISTRATIVO (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) face à Decisão 
nº 069/2018, publicada no Diário Oficial do Município de Palmas 
nº 2.035, de 06/07/2018 (às fls. 7). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, será 
considerada efetivada a ciência do autuado, a ser certificada por 
servidor com fé pública, abrindo-se a contagem do prazo recursal. 
Não havendo manifestação, após o decurso do prazo os autos 
do processo serão conclusos para manifestação da autoridade 
sanitária julgadora e seguirão seu curso natural. Palmas, 17 de 
dezembro de 2018. Marieni Wieczorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SEMUS – matricula 413033312.
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EdiTAL dE inTiMAção nº 053/2018 – PARA inTERPosição dE 
RECURso, 2ª PUBLiCAção, CoM PRAZo dE 05 (CinCo) diAs

PROCESSO N°: 2015047865
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 000124
AUTUADO – Nome empresarial: V de Oliveira Aires - EPP
AUTUAdo – nome fantasia: Supermercado noroeste
CPF/CNPJ: 12.959.892/0001-31
AUTUANTE: Vigilância Sanitária Municipal

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/TO), FAZ SABER a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar incerto 
e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível se faz a 
tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, portanto, em 
atendimento aos princípios administrativos da eficiência, celeridade 
e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 (Lei Orgânica 
do SUS), que prevê a “organização dos serviços públicos de modo 
a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE 
EdITAL A fInALIdAdE dE InTIMAR o AUTUAdo dESCRITo 
oU SEUS(S) REPRESEnTAnTE(S) LEGAL(IS) PARA, no PRAZo 
IMPRORROGáVEL DE 15 (QUINZE) DIAS, INTERPOR RECURSO 
ADMINISTRATIVO (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) face à Decisão 
nº 070/2018, publicada no Diário Oficial do Município de Palmas 
nº 2.035, de 06/07/2018 (às fls. 7). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, será 
considerada efetivada a ciência do autuado, a ser certificada por 
servidor com fé pública, abrindo-se a contagem do prazo recursal. 
Não havendo manifestação, após o decurso do prazo os autos 
do processo serão conclusos para manifestação da autoridade 
sanitária julgadora e seguirão seu curso natural. Palmas, 17 de 
dezembro de 2018. Marieni Wieczorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SEMUS – matricula 413033312.

EdiTAL dE inTiMAção nº 054/2018 – PARA inTERPosição dE 
RECURso, 2ª PUBLiCAção, CoM PRAZo dE 05 (CinCo) diAs

PROCESSO N°: 2013023874
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 000677
AUTUADO – Nome empresarial: Farmácia JK LTDA - ME
AUTUAdo – nome fantasia: farmácia Menor Preço
CPF/CNPJ: 02.816.136/0001-08
AUTUAnTE: Vigilância Sanitária Municipal

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/TO), FAZ SABER a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar incerto 
e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível se faz a 
tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, portanto, em 
atendimento aos princípios administrativos da eficiência, celeridade 
e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 (Lei Orgânica 
do SUS), que prevê a “organização dos serviços públicos de modo 
a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE 
EdITAL A fInALIdAdE dE InTIMAR o AUTUAdo dESCRITo 
oU SEUS(S) REPRESEnTAnTE(S) LEGAL(IS) PARA, no PRAZo 
IMPRORROGáVEL DE 15 (QUINZE) DIAS, INTERPOR RECURSO 
ADMINISTRATIVO (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) face à Decisão 
nº 137/2018, publicada no Diário Oficial do Município de Palmas 
nº 2.102, de 11/10/2018 (às fls. 8). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, será 
considerada efetivada a ciência do autuado, a ser certificada por 
servidor com fé pública, abrindo-se a contagem do prazo recursal. 

sECRETARiA dA HABiTAção

EXTRATo dE ConTRATo 
dE PREsTAção dE sEViço nº 33/2018 

PROCESSO Nº: 2018.016.670
ESPÉCIE: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
ConTRATAnTE: SECRETARIA MUnICIPAL dA HABITAÇÃo
ConTRATAdA: InSTITUTo dE PRoMoÇÃo HUMAnA, 
APREndIZAGEM E CULTURA  
OBJETO: contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de gestão condominial e patrimonial do 
empreendimento Palmas Vertical Residence North I, Contrato 
de Repasse nº 0408333-52, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) 
meses a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, conforme 
estabelecido pela lei 8.666/1993, no interesse da Administração. 
A conclusão do objeto deverá ser em 06 meses após a ordem de 
serviço.
dATA dA ASSInATURA do ConTRATo: 11/12/2018
VALOR: R$ 79.360,00 (setenta e nove mil trezentos e sessenta 
reais)
BASE LEGAL: Decorre da Adjudicação na forma da Lei, com 
aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
tudo constante do processo protocolado nesta Prefeitura Municipal 
de Palmas sob o nº 2018.016.670 do Pregão Eletrônico n.º 
083/2018, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição.
RECURSoS: dotações orçamentárias consignadas no Termo de 
Referência nº 015/2018 do presente processo. 
NOTA DE EMPENHO N.º: 26439
SIGNATáRIOS: Município de Palmas/To, através do fundo 
Municipal de Habitação e Interesse Social, por meio da 
SECRETARIA MUnICIPAL dA HABITAÇÃo instituição de direito 
público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº 17.816.159.0001-
81, neste ato representado pelo Secretário Municipal da Habitação, 
o Senhor FABIO FRANTZ BORGES, portador do RG nº 251359 – 
SSP/TO, CPF/MF nº 713.342.621-87; CONTRATADO: INSTITUTO 
dE PRoMoÇÃo HUMAnA, APREndIZAGEM E CULTURA, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 11.595.331/0001-38, 
por seu Representante Legal UILTON DA SILVA TIRADENTES, 
portadora do RG nº 3158677 2º VIA/PC/TO e CPF: 790.323.381-53.

EXTRATo dE ConTRATo 
dE PREsTAção dE sEViço nº 34/2018 

PROCESSO Nº: 2018.016.895
ESPÉCIE: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
ConTRATAnTE: SECRETARIA MUnICIPAL dA HABITAÇÃo
ConTRATAdA: InSTITUTo dE PRoMoÇÃo HUMAnA, 
APREndIZAGEM E CULTURA  
OBJETO: contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de gestão condominial e patrimonial do 
empreendimento Palmas Vertical Residence North II, Contrato 
de Repasse nº 0408392-70, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) 
meses a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, conforme 
estabelecido pela lei 8.666/1993, no interesse da Administração. 
A conclusão do objeto deverá ser em 06 meses após a ordem de 
serviço.
dATA dA ASSInATURA do ConTRATo: 11/12/2018
VALOR: R$ 79.360,00 (setenta e nove mil trezentos e sessenta 
reais)
BASE LEGAL: Decorre da Adjudicação na forma da Lei, com 
aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
tudo constante do processo protocolado nesta Prefeitura Municipal 
de Palmas sob o nº 2018.016.895 do Pregão Eletrônico n.º 
084/2018, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição.
RECURSoS: dotações orçamentárias consignadas no Termo de 
Referência nº 016/2018 do presente processo. 

Não havendo manifestação, após o decurso do prazo os autos 
do processo serão conclusos para manifestação da autoridade 
sanitária julgadora e seguirão seu curso natural. Palmas, 17 de 
dezembro de 2018. Marieni Wieczorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SEMUS – matricula 413033312.
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NOTA DE EMPENHO N.º: 26438
SIGNATáRIOS: Município de Palmas/TO, através do Fundo 
Municipal de Habitação e Interesse Social, por meio da 
SECRETARIA MUnICIPAL dA HABITAÇÃo instituição de direito 
público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº 17.816.159.0001-
81, neste ato representado pelo Secretário Municipal da Habitação, 
o Senhor FABIO FRANTZ BORGES, portador do RG nº 251359 – 
SSP/TO, CPF/MF nº 713.342.621-87; CONTRATADO: INSTITUTO 
dE PRoMoÇÃo HUMAnA, APREndIZAGEM E CULTURA, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 11.595.331/0001-38, 
por seu Representante Legal UILTON DA SILVA TIRADENTES, 
portadora do RG nº 3158677 2º VIA/PC/TO e CPF: 790.323.381-53.

sECRETARiA dE dEsEnVoLViMEnTo 
soCiAL

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

REsoLUção, nº 04 dE 11 dE dEZEMBRo dE 2018.

Estabelece o Calendário de Reuniões ordinárias 
do Conselho Municipal dos direitos da Pessoa 
Idosa – CoMdIPI - Palmas -Tocantins, para o 
ano de 2019.

o Conselho Municipal dos direitos da Pessoa Idosa – 
COMDIPI – Palmas -Tocantins, após deliberação dos Conselheiros 

em Reunião ordinária, realizada no dia 11 de dezembro de 2018, 
as 8h30, na Sala de Reuniões do Conselho Municipal dos direitos 
da Pessoa Idosa – CoMdIPI – Palmas -Tocantins, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 842/99, 
revogada pela Lei nº 2.199, de 9 de dezembro de 2015.  

RESOLVE:

Art.1º. Fica APROVADO o Calendário de Reuniões 
ordinárias do Conselho Municipal dos direitos da Pessoa Idosa 
- CoMdIPI – Palmas -To, para o ano de 2019, a realizarem-se 
mensalmente, das 14h30min às 17h00, com tolerância de 30 
minutos para início e/ou suspensão de suas atividades, conforme 
calendário a seguir:
 
dATA dIAS dA SEMAnA MÊS
05/02/2019 TERÇA-fEIRA FEVEREIRO
12/03/2019 MARÇo
02/04/2019 ABRIL
07/05/2019 MAIo
04/06/2019 JUNHO
02/07/2019 JULHO
06/08/2019 AGoSTo
03/09/2019 SETEMBRo
01/10/2019 oUTUBRo
05/11/2019 NOVEMBRO
03/12/2019 dEZEMBRo

Art.2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Simone fontenelle da Silva
Presidente do Conselho Municipal dos direitos da Pessoa Idosa 

– CoMdIPI – Palmas - Tocantins
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